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Estado do Rio de Janeiro. 
Município de Paracambi. 
Secretaria de Educação e Esportes. 
 

 
Inexigibilidade de Chamamento Público para 

Celebração de Parceria com o Município 
Processo nº 0998/2018 

 
O Município de Paracambi/RJ, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação e Esportes, em 
conformidade com o art. 31, II da Lei Nacional nº 13.019/2014, c/c art. 13 da Lei 1.282/2017 (LDO 2018 – 
com redação dada pela Lei Municipal 1.303/2018), c/c Lei Municipal 1.186/2015, Lei Municipal 1.184/2015, 
c/c §§1º e 2º do art. 3º da Lei Municipal 1.122/2014, e art. 217 da Constituição da República, no art. 56 da 
Lei 9.615/98 e art. 166 da Lei Orgânica, informa que foi autorizada a concessão de patrocínio/subvenção 
mediante inexigilidade de chamamento público para formalização de parceria, a ser celebrada com a 
entidade Associação dos Ciclistas de Paracambi, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.908.916/0001-47, com 
sede na Rua João Ficher, 665, centro, Paracambi, CEP 26.600-000, cujo objeto consiste na contribuição 
financeira no valor de R$8.000,00, para a promoção do 11º Marathon Paracambike, a ser realizado no 
dia 22/07/2018, mediante contrapartida de divulgação do evento e da prática da modalidade esportiva no 
Município. Conforme apresentado no projeto da entidade requerente, trata-se da promoção de evento 
desportivo denominado “Marathon Paracambike”, que é uma prova de mountain bike realizada dentro do 
Município de Paracambi, que no ano de 2018 completará sua 11º edição. A prova é válida pelo ranking 
estadual, com pontuação classe 1 (pontuação máxima), e conta com 21 categorias competitivas que atende 
aos critérios dos órgão regulamentadores (Confederação Brasileira de Ciclismo e Federação de Ciclismo do 
Estado do Rio de Janeiro), e mais 07 categorias destinadas ao público amador. São esperadas 500 
inscrições para participantes no evento, com um público de 1500 pessoas. A capacidade da entendida para 
promover o evento está demonstrada por sua realização ao longo dos últimos anos, cabendo ressaltar que 
em 2016 e 2017 a entendida contou com apoio financeiro do Município, tendo aplicado os recursos de 
forma adequada ao objeto da parceria. O evento se tornou competição desportiva tradicional em nossa 
cidade, trazendo entretenimento e lazer à população, uma vez que é promovido em área pública aberta ao 
público, inclusive na área rural. Os competidores, amadores e de alta performance, familiares e o publico 
que acompanha a referida prática esportiva impactando positivamente setores de serviços (hotéis, 
cafeterias, lanchonetes e restaurantes), bem como comércio. Portanto, o requerimento apresentado se 
amolda ao plano de ações da Secretaria de Educação e Esportes para o exercício de 2018, e o montante 
deferido está em consonância com a previsão para a subvenção para a realização de eventos deportivos, 
ou seja, compatível ao cronograma de desembolso da dotação destinada a subvenções sociais. O auxílio 
concedido servirá para o custeio em geral do evento, podendo ser aplicado em quaisquer dos itens listados 
no plano de trabalho (fls. 42 do processo nº 998/2018). Justifica-se a inexigilibidade pelos fundamentos 
acima descritos de modo que se torna pública a inexigibilidade de chamamento para a formalização da 
parceria, que está disponível na Secretaria Municipal de Educação e Esportes e no link 
www.paracambi.rj.gov.br. Nos termos do art. 32, § 2º da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 
05 (cinco) dias para eventuais impugnações ao presente, que deverão ser efetuadas no Protocolo Geral da 
Prefeitura Municipal de Paracambi, situado na Rua Juiz Emílio Carmo, nº 50, Centro, Paracambi/RJ e 
posteriormente enviadas à Secretaria Municipal de Educação e Esportes. 
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Mariano Carvalho Almeida 
Secretário de Educação e Esportes 
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